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O Projeto de Lei nº 6.969/2013

• 2013: Dep. Fed. José Sarney Filho;

• 2015: Rejeitado na Comissão de Agricultura;

• Aprovado com alterações na Comissão de Meio Ambiente;

• 2020: Subemenda Substitutiva – Dep. Fed. Tulio Gadelha;

• Hoje: Comissão de Constituição e Justiça;

• GT: Análise, no âmbito de uma visão setorial, dos aspectos positivos e negativos, a partir de uma possível
sanção da Lei.



O Setor de Pescados e o Uso dos Recursos do Sistema Costeiro-Marinho

• Abrangência com outras legislações;

• Mecanismos ainda não implementados;

• Reestruturação do controle e monitoramento;

• Reorganização estrutural dos CPGs;

• Falta de ações/investimentos estruturantes para o processo de gestão.



Impactos previstos a partir do PL

• Lei do Mar alicerçada em premissa conservacionista;

• Problemas de governança (interpretação) – insegurança jurídica;

• Ações restritivas que já acontecem;

• Importância de citar as fragilidades do setor;

• Avanço no processo de gestão participativa com visão ecossistêmica.



Considerações Gerais

• Especialistas convidados – política e direito ambiental marinho;

• Esfera política – ações que podem adiar a ida ao plenário;

• Posicionamento da SAP/MAPA;

• Possibilidade de aproveitamento da Lei;

• Instrumentos sozinhos não contemplam a necessidade de instrumentos básicos de gestão;

• Criação de um Instituto de Pesquisa Pesqueira e Aquícola.



Conclusões e Recomendações

Considerando (...);

Recomenda-se consulta ampla sobre o PL entre sociedade civil e órgãos de governo afetados e que
de imediato se realize esforços para suspender o andamento do PL na Comissão de Constituição e Justiça da
Câmara Federal.

No caso de ser tomada outra decisão, que não seja a interrupção do processo, recomenda-se que
sejam encaminhadas à Comissão de Constituição e Justiça as propostas e emendas elaboradas por este GT.

O GT recomenda, ainda, que sejam enviados esforços para a criação de uma política que comtemple
a implementação de programas contínuos de instrumentos de gestão pesqueira através de um Instituto ou
Agência de Pesquisa Pesqueira e Aquícola para que a vulnerabilidade que existe hoje sobre esses setores seja
mitigada.
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